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Definição

❑ Esgotamento Sanitário - constituído pelas atividades e
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações
operacionais necessárias à:

❑ Coleta;

❑Transporte;

❑ Tratamento; e

❑ Disposição final.
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Área de atuação

❑ O tema esgotamento sanitário tem repercussão nas matérias:

❑ Ambiental;

❑ Consumidor;

❑ Criminal.
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Soluções de Esgotamento Sanitário:
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Fonte: ANA,2013.
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Solução Individual

Art. 5o Não constitui serviço público a ação de saneamento
executada por meio de soluções individuais, desde que o usuário não
dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as ações e
serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o
manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.

Lei 11.445/2007.
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Solução Individual

❑ Avaliada e aprovada pelo município;

❑ Sujeito a aprovação pelo órgão ambiental durante o licenciamento ambiental;

❑ Concebida e executada de acordo com as normas da ABNT NBR 7229:1993 e
13969:1979.
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Problemas Comuns

❑ Extravasamento da rede coletora;
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Problemas Comuns

❑ Lançamento de esgoto sem tratamento
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Problemas Comuns

❑ Lançamento de esgoto sem tratamento
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❑ Lançamento de esgoto em desconformidade com os padrões ambientais
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❑ Lançamento de esgoto em desconformidade com os padrões ambientais
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❑ Lançamento de esgoto em desconformidade com os padrões ambientais
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Atuação Ministerial
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❑ Diante desses problemas qual seria as

possíveis estratégias de atuação das

Promotorias de Justiça?

❑ Quais são os órgãos que poderiam

assessorar o Promotor de Justiça?

❑ Que medidas são necessárias para o

controle de qualidade na prestação dos

serviços de esgotamento sanitário?



Atuação Ministerial

❑ Solicitar assessoramento técnico (CATEP/CAO);

❑ Requerer informações ao prestador de serviços (licença ambiental e relatórios de
monitoramento da qualidade dos esgotos bruto e tratado e do corpo receptor a
montante a e jusante do lançamento);

❑ Solicitar ao órgão ambiental a realização de fiscalização e o envio de Relatório
Técnico, inclusive com informações das sanções administrativas aplicadas
(advertência, multa e até suspensão de licença);

❑ Quando tratar de suspeita de crime de poluição hídrica solicitar apoio da Polícia
Civil e/ou Técnico Científica (Laboratório de Análises Ambientais).

Unidade Técnico-Pericial Ambiental



Unidade Técnico-Pericial Ambiental



ETE Hélio Seixo de Brito

❑ A ETE Helio Seixo de Brito teve sua operação iniciada no ano de 2004 e foi licenciada
pelo órgão ambiental estadual em 2007, quando foi emitida a Licença de
Funcionamento – LICENÇA GCP nº 528/2007 – Processo nº 6301.00364/1992-1.

❑ No ano de 2009, por meio do processo supracitado, houve a renovação da licença de
funcionamento com a emissão da LICENÇA GCP Nº. 168/2009;

❑ No ano de 2016 a licença de funcionamento foi renovada por meio da Licença:
331/2016, expedida no Processo 16037/2014.

Unidade Técnico-Pericial Ambiental



ETE Hélio Seixo de Brito

Constam nas duas primeiras licenças (LICENÇA GCP nº 528/2007 e 168/2009) a

seguinte Exigência Técnica Complementar:

1. Neste processo está sendo licenciado a operação da estação de tratamento de esgotos

urbanos de Goiânia – ETE (Dr. Hélio Seixo de Brito). A primeira fase deste projeto está constituída

pelas unidades de gradeamento, caixa desarenadora, medição de vazão, decantação primária

quimicamente assistida, desaguamento de lodo primário sua estabilização química, cuja

eficiência declarada no projeto é de 50% na remoção de carga orgânica. (grifamos)
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PADRÕES DE QUALIDADE E DE LANÇAMENTO
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Caso 1: ETE Hélio Seixo de Brito
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ETE Hélio Seixo de Brito

Verifica-se que desde a emissão da primeira licença de operação da ETE já era de conhecimento do

órgão ambiental que sua eficiência não atendia aos padrões de lançamento, contudo, a estação foi

licenciada, pois, conforme a Lei nº 11.445/2007:

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários e de efluentes

gerados no processo de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a fim de alcançar

progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em função da capacidade de

pagamento dos usuários. (grifamos)

Todavia, o órgão ambiental não estabeleceu quais são as etapas de eficiência ou as metas

progressivas para alcançar os padrões estabelecidos pela legislação ambiental.
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ETE Hélio Seixo de Brito

A Lei Estadual nº 14938/2001 – institui marco regulatório da prestação dos serviços de

abastecimento de água e esgotamento sanitário – prevê nestas situações:

Art. 37 Para fins de licenciamento ambiental de unidades operacionais de tratamento e destinação final de esgoto

sanitário pode ser aceita, pelo órgão responsável pelo licenciamento, a elevação planejada e progressiva do nível de

tratamento, mediante o estabelecimento de metas intermediárias (...).

Parágrafo único. Para a aplicação do disposto no “caput” deste artigo, o prestador deve firmar, mediante aprovação

prévia do titular dos serviços, com o órgão responsável pelo licenciamento, termo de ajustamento de conduta, com

eficácia de título executivo extrajudicial, elaborado com o acompanhamento e assistência do Ministério Público

competente.
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ETE Hélio Seixo de Brito

Em agosto de 2008, o Ministério Público e a Saneago firmaram Termo e Compromisso de Ajustamento de

Conduta (TAC), com obrigação de fazer:
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ETE Hélio Seixo de Brito

Em agosto de 2008, o Ministério Público e a Saneago firmaram Termo e Compromisso de Ajustamento de

Conduta (TAC), com obrigação de fazer:
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ETE Hélio Seixo de Brito

A licença de funcionamento em vigor (Licença: 331/2016) foi mais específica ao

definir como Exigência Técnica – Complementar.

1. Implantar as etapas complementares do projeto da Estação de Tratamento de Esgoto referente ao

sistema biológico, conforme cronograma apresentado neste processo de licenciamento no prazo

máximo de 36 meses. (grifamos)
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ETE Hélio Seixo de Brito

As receitas operacionais com esgoto, acumuladas no período de 2004 a 2016, somam R$ 2.127.995.335,75 (dois bilhões,

cento e vinte sete milhões, novecentos e noventa e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
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ETE Hélio Seixo de Brito

As receitas operacionais com esgoto Tratamento de Esgoto
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Valores faturados para tratamento de esgoto dos bairros 

contribuintes para a ETE Dr. Hélio de Seixo Britto

Referência Valor

01/2018 R$ 3.447.030,73

02/2018 R$ 3.458.913,07

03/2018 R$ 3.562.012,61

04/2018 R$ 3.590.270,39

05/2018 R$ 3.574.146,98

06/2018 R$ 3.514.533,92

07/2018 R$ 3.625.611,62

TOTAL R$ 24.772.519,32



Tarifas

Art. 57 As tarifas pela prestação dos serviços deverão basear-se no consumo
efetivo ou nos serviços usufruídos pelo usuário.

(...)

§ 5o Os preços e tarifas dos serviços de esgotamento sanitário serão fixados
separadamente para a coleta e o afastamento e tratamento de esgotos,
entendendo o tratamento em uma comunidade como um bem geral, e, portanto,
cobrado na proporção do esgoto efetivamente tratado.

Lei Estadual nº 14.939/2017
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Tarifas
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ETE Hélio Seixo de Brito
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ETE Hélio Seixo de Brito
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❑ Conclusões do LAUDO DE EXAMA DA PERÍCIA CRIMINAL



ETE Hélio Seixo de Brito
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ETE Hélio Seixo de Brito
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ETE Hélio Seixo de Brito

Em junho de 2018, a 12ª Promotoria de Justiça de Goiânia propôs Ação Civil Pública com os

seguintes pedidos:

❑ suspensão da cobrança de tarifa de tratamento de esgoto imposta aos consumidores do município de

Goiânia atendidos pela ETE Seixo de Brito;;

❑ informar de forma clara, precisa e compreensível ao cidadão sobre o grau de eficiência de tratamento de

esgoto no município de Goiânia, especificando, a cada consumidor a qual ETE são destinados os resíduos

sanitários recolhidos pela SANEAGO;

❑ condenação da ré a devolver/restituir em dobro (repetição de indébito) todos os valores arrecadados pelas

tarifas de esgotamento sanitário dos últimos 05 anos, desde junho de 2013, até o cumprimento da tutela de

urgência pleiteada nos termos doart. 42, parágrafo único, do CDC;.
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ETE Helio Seixo de Brito

Trechos da Decisão da 27ª Vara Cível:
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ETE Hélio Seixo de Brito

Decisão do Tribunal de Justiça de Goiás:
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OBRIGADO!

Anselmo Claudino de Sousa

Contato: anselmo.sousa@mpgo.mp.br

62-3239-0618
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